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lei 
de Ética para as Ciências da 
no prazo de dois anos após a 
: subsequentes, um relatório 
cias da sua aplicação, consi
:erca dos seus fundamentos 
~obtidos. 

·a o governo, no sentido de este 
:regulares sobre a aplicação da 
1lar deve ter em conta, quer a 
1to do conhecimento científico 

rão desta lei no prazo de 180 

.a a definição de medidas de 
identidade genética pessoal, 
téticos, particularmente dos 
idade e da resposta a trata
stes de rastreio genético. 

e artigo 22º foi objeto da Lei 
-oteção e confidencialidade da infor
:om fins de prestação de cuidados de 
~ realização de testes genéticos e aos 
. " zca . 

João Bosco Mota Amaral. 

o. 

na Lopes. 
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NOTA INTRODUTÓRIA 

DIREITO CONSTITUCIONAL DA SAÚDE 
Constituição da República Portuguesa 

LEI DE BASES DA SAÚDE 

Lei nº 95/ 2019, de 4 de setembro 

LEI DE BASES DOS CUIDADOS PALIATIVOS 
·Lei nº 52/2012 de 5 de setembro 

REGIME JURÍDICO DO CONSENTIMENTO EM SAÚDE 

REGIME JURÍDICO DAS "DIRETIVAS ANTECIPADAS 
DE VONTADE" 

Lei nº 25/ 2012 de 16 de julho 

REGIME JURÍDICO DA INFORMAÇÃO DE SAÚDE 
INFORMAÇÃO GENÉTICA PESSOAL E INFORMAÇÃO 
DE SAÚDE 

Lei nº 12/2005 de 26 de janeiro 
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